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PARECER Nº____ /2019  

Da   COMISSÃO   DE   DEFESA   DOS   DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA sobre  o  Projeto  de 

Lei   Ordinária   N.º   202/2018,   que   dispõe   sobre   a 

publicidade de  informações  acerca  do andamento 

das construções e reformas das unidades de saúde 

administrativas pelo município do recife.

RELATÓRIO

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  Humanos   e  Cidadania  recebeu,  para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº 202/2018, de autoria do 

Vereador Eriberto Rafael,  nos termos do Art. 119 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal do Recife, tendo sido designada relatora a Vereadora Michele Collins. 

O projeto de lei tem como objetivo a obrigação da publicidade de informações 

acerca do andamento das construções e reformas das unidades de saúde administradas 

pelo Município do Recife.

ANÁLISE

A   presente   proposição   pretende   ser   mais   um   instrumento   de   promover   a 

transparência dos órgãos e secretarias de administração pública, bem como promover a 

fiscalização da população acerca do andamento das construções e reformas das unidades 

de saúde administradas pelo município.

Deste modo, vêse que o projeto de lei ora em análise encontra em consonância 

com os direitos humanos e a cidadania, foco desta comissão legislativa.

DO VOTO

Conforme   o   exposto,   votamos   pela  APROVAÇÃO  do   Projeto   de   Lei   Nº 

202/2018, de autoria do Vereador Eriberto Rafael.
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 1º de abril de 2019.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania 

pela  APROVAÇÃO do Projeto de Lei Nº 202/2018, de autoria do Vereador Eriberto 

Rafael.
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